
vale dizer, aquele que recebe igual ou menos que R$ 700,00, o que
não é o caso dos autos. A mera declaração da parte não é sufi-
ciente para a presunção de pobreza, tendo o Juiz o poder-dever de
investigar a real necessidade da parte, como já decidiu a Jurispru-
dência: “AGRAVO INTERNO. BENEFÍCIO DE GRATUIDADE. PROVA.
O magistrado tem o poder-dever de investigar a real situação de
necessidade da parte que pretende o benefício, se para tanto
encontrar elementos nos autos, na medida em que a concessão do
benefício significa transferência de custos para a sociedade, que,
com sua contribuição de tributos, alimenta os cofres públicos e as
respectivas instituições. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (grifo
nosso - Agravo Interno, art. 557, CPC - Décima Sétima Câmara Cível
- Nº 70015426174 - Rel. DESA. ELAINE HARZHEIM MACEDO -
Comarca de Esteio - TJRGS). Após o trânsito, e pagas as custas,
comunique-se e arquivem-se. P.R.I.C. Caso haja recurso deverão ser
recolhidas as seguintes taxas: Custas de 2ª instância no valor de R$
528,11 Taxa referente ao porte de remessa no valor de R$ 20,96 -
ADV ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI OAB/SP 143176
583.02.2007.114815-1/000000-000 - nº ordem 831/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - FLAPTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA X BOUCINHAS E CAMPOS EDUCAÇÃO S/C LTDA E
OUTROS - Providenciar mais uma cópia da inicial. - ADV GIAN-
PAULO SCACIOTA OAB/SP 130570
583.02.2007.115033-2/000000-000 - nº ordem 844/2007 - Ação
Monitória - EDILOY LUIZ FELIZOLA VISETTI X ANTONIO PEREIRA DA
SILVA IRMÃO - Fls. 13 - Sentença nº 874/2007 registrada em
23/03/2007 no livro nº 345 às Fls. 44: Isto posto, reconheço a pres-
crição e JULGO EXTINTO o processo, com julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos, com as
anotações e comunicações de praxe. P.R.I.C. Caso haja recurso
deverão ser recolhidas as seguintes taxas: Custas de 2ª instância no
valor de R$71,15.Taxa referente ao porte de remessa no valor de R$
20,96. - ADV EMERSON LUIS DE OLIVEIRA REIS OAB/SP 171273
583.02.2007.115063-3/000000-000 - nº ordem 841/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - ANTONIO RAMOS DA COSTA X
ELDER PAVÃO RAPOSO JUNIOR - Vistos. Não há hipótese de pre-
venção no presente caso. Redistribua-se livremente. Int. - ADV
ALESSANDRO JOSE MENDONCA VIANA OAB/SP 126841
583.02.2007.115068-7/000000-000 - nº ordem 842/2007 - Posses-
sórias em geral - JOSE ANTONIO ZANGALI E OUTROS X MARIA DE
LOURDES BARBOSA - Vistos. Atribuam os autores correto valor da
causa, que deve corresponder ao benefício patrimonial pretendido,
recolhendo as custas complementares, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento (artigo 284, do Código de Processo Civil).
Int. - ADV ERIKA ROVARIS MORAES DE CASTILHO OAB/SP 154708
583.02.2007.115123-3/000000-000 - nº ordem 845/2007 - Procedi-
mento Ordinário (em geral) - DHOLI S/A X PAULO JOSÉ FERREIRA
BRAGA E OUTROS - Emende, a autora, a petição inicial, juntando
prova documental da propriedade “stricto sensu” do imóvel indigi-
tado, pois, em caso contrário, cuidar-se-ía de direitos pessoais e
não reais e o domicílio dos réus pertence ao Foro Central. Prazo:
dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. - ADV RAUL GON-
CALVES TEIXEIRA OAB/SP 10911
583.02.2007.115252-6/000000-000 - nº ordem 852/2007 - Despejo
por Falta de Pagamento - EDMUNDO LOPES SIMÕES X WAGNER
ROGERIO DA SILVA - Vistos. Regularize o autor sua representação
processual, juntando certidão atualizada, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento (artigo 284, do Código de Processo Civil). Na
mesma oportunidade, recolha a diligência do Oficial de Justiça. Int.
- ADV MARCOS MUNHOZ OAB/SP 109660
583.02.2007.115599-3/000000-000 - nº ordem 861/2007 - Procedi-
mento Ordinário (em geral) - BANCO BMD S.A X AUTO POSTO
NEBRASKA BROOKLIN LTDA E OUTROS - Fls. 19 - A postergação de
recolhimento de custas fica indeferida por falta de amparo legal,
“ex vi” do artigo 5º e incisos da Lei Estadual 11608/03, pois a hipó-
tese não se mete a rol em tais, além do que a lei 1060/50 somente
se aplica a pessoas físicas e, excepcionalmente, aplica-se à enti-
dade beneficente (STJ, RECURSOS ESPECIAIS 111.423-RJ; 132.495-
SP; 135.181-RJ; 392.393-RS, JTJ 148/206); outrossim, tendo em
vista a certidão de fls. 17, informe, o autor, sobre o andamento das
ações entre as mesmas partes que tramitam perante o Juízo da 9ª
Vara Cível do Foro Central. Instrua as respostas com cópias da ini-
cial e de eventual decisão. Prazo: dez dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial. Int. - ADV JOAO CARLOS SILVEIRA OAB/SP 52052
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583.00.2007.121189-7/000000-000 - nº ordem 873/2007 - Consig-
natória (em geral) - MARCIO PAULO DA SILVA X STURDY
COM.LTDA - Fls. 16 - “Primo”, indefiro a gratuidade da Justiça ao
autor, eis que têm profissão, capacidade financeira, inclusive para
pagar os débitos e contratou advogado para patrocinar a causa,
contrastando com a alegada pobreza; recolham-se as custas iniciais
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. - ADV CRIS-
TIANO CARDOZO OAB/SP 250116
583.02.1994.177016-5/000000-000 - nº ordem 0/0 - Possessórias
em geral - OSCAR JORGE PEREZ X HANS GEORGE FRITZ KAUF-
MANN - ESPÓLIO E OUTROS - Fls. 287 - Manifeste-se o autor sobre
a certidão do Oficial de Justiça. - ADV JOSE FRANCISCO CUNHA
FERRAZ FILHO OAB/SP 106352 - ADV HELOISA HELENA MACHADO
GRIESINGER OAB/SP 59413 - ADV MILTON ZLOTNIK OAB/SP 31866
- ADV JULIO CESAR DA SILVA MOREIRA OAB/SP 132468 - ADV
VALDECI CODIGNOTO OAB/SP 41731 - ADV LUCIANA FERRARI
OAB/SP 142669
583.02.1996.189690-9/000000-000 - nº ordem 0/0 - Execução de
Título Extrajudicial - ROUPAS AB - LOCACAO DE UNIFORMES E
TOALHAS LTDA. X PINGUEIRO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. -
Fls. 405 - A petição retro encontra-se desacompanhada da mencio-
nada diligência do oficial de Justiça. Após regularização, expeça-se
o mandado requerido. Defiro a expedição da carta de adjudicação,
providenciando, a exeqüente, todo o necessário. Oficie-se ao Bacen
solicitando informes acerca de ativos financeiros em nome da exe-
cutada. Int. - ADV THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK
OAB/SP 52126 - ADV SANDRO MARCELINO LUCA OAB/SP 157062
583.02.1997.171689-8/000000-000 - nº ordem 0/0 - Execução de
Título Extrajudicial - CRUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS X TELMA
ENGENHARIA S/C LTDA E OUTROS - Fls. 321 - Ofício da PAJ indi-
cando Curador Especial. - ADV DOROTI FATIMA DA CRUZ OAB/SP
100301 - ADV PATRICIA SORIANI VIEIRA OAB/SP 211641 - ADV
MAURICIO SIQUEIRA DE PAULA OAB/SP 180133
583.02.1998.182630-5/000000-000 - nº ordem 0/0 - Busca e
Apreensão - Alienação Fiduciária - BANCO PANAMERICANO S/A. X
JOSE PEREIRA DE SOUZA - Retirar documento desentranhado. -
ADV MANUEL MAGNO ALVES OAB/SP 128587 - ADV EDINA VER-
SUTTO OAB/SP 132269 - ADV EDUARDO MONTENEGRO DOTTA
OAB/SP 155456
583.02.1998.184711-6/000000-000 - nº ordem 0/0 - Procedimento
Ordinário (em geral) - SAMUEL GOMES PEREIRA X ADRIANA
PEREIRA MATOS - Fls. 197 - Ofício da PAJ indicando Curador. - ADV
DARISON SARAIVA VIANA OAB/SP 84000 - ADV SOLANGE BRACK T
XAVIER RABELLO OAB/SP 119351
583.02.1998.195286-6/000001-000 - nº ordem 0/0 - Procedimento
Sumário (em geral) - Impugnação - ELIANA VIEIRA DA SILVA X
CONDOMINIO CONJUNOTO RESID. PARQUE DAS NACOES - Vistos,
Recebo a impugnação sem efeito suspensivo, ante a ausência de
fundamentos relevantes e de possibilidade de dano de difícil e
incerta reparação ao executado. Autue-se em apartado. Manifeste-
se o exeqüente. No silêncio, tornem conclusos. Int. - ADV RENATO
ALMEIDA ALVES OAB/SP 137485 - ADV PAULO CESAR FABRA
SIQUEIRA OAB/SP 73804 - ADV EUZEBIO INIGO FUNES OAB/SP
42188 - ADV GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI OAB/SP 163607
583.02.1999.189448-8/000000-000 - nº ordem 0/0 - Ação Moni-
tória - COMPANHIA TRANSAMERICA DE HOTEIS NORDESTE X JAC-
QUELINE GRECCO - Vistos, etc. Cumpra-se o V.Acórdão. Nada
sendo requerido, arquivem-se. Int. Data supra. - ADV DANIEL MAR-
TINHO NETO OAB/SP 114280 - ADV LEDO CORRAL OAB/SP 101440
583.02.2001.042345-1/000000-000 - nº ordem 2003/2001 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - OLINDA COMÉRCIO E PARTICIPAÇÃO
LTDA. X NEUSA DE MORAES E OUTROS - Fls. 142 - Aguarde-se por
dez dias. Na inércia, ao arquivo. - ADV JAIR GONCALES GIMENEZ
OAB/SP 54244 - ADV MARCOS ROBERTO DE JESUS OAB/SP 179240
- ADV SINELIO DE OLIVEIRA BOTELHO OAB/SP 83819
583.02.2001.042998-5/000000-000 - nº ordem 2031/2001 - Ação
Monitória - OSEC - ORGANIZAÇÃO SANTAMARENSE DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA X ALESSSANDRO A. SILVA GUIMARÃES - Sen-
tença nº 898/2007 registrada em 23/03/2007 no livro nº 345 às Fls.
110: Tendo em vista que o teor da certidão retro redunda na consi-
deração de que resta a ausência de pressuposto de constituição de
desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o
processo, sem apreciação do mérito, “ex vi” do artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Transitada esta em julgado, certi-
fique-se e arquive-se. P.R.I.C. Caso haja recurso, deverão ser reco-
lhidas as seguintes taxas: Custas de 2ª Instância no valor de R$

127,79. Taxa referente ao porte de remessa no valor de R$ 20,96. -
ADV ARNALDO VIDIGAL XAVIER DA SILVEIRA OAB/SP 9708 - ADV
DEBORA KELEMEN BERNARDINO OAB/SP 140454
583.02.2001.054916-8/000000-000 - nº ordem 2743/2001 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CENTRAL
PARK X GRUPO OK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LIMITADA
E OUTROS - Fls. 371 - Ao arquivo, com anotações de praxe. Int. -
ADV GUALTER DE CARVALHO ANDRADE OAB/SP 71650 - ADV
SUELY CARONI OAB/SP 85017 - ADV CATIUCIA ALVES HESSLER
HÖNNICKE OAB/SP 190388
583.02.2002.032796-2/000000-000 - nº ordem 1703/2002 - Proce-
dimento Sumário (em geral) - INSTITUTO BRASILEIRO DE DIFUSÃO
CULTURAL X JOEL CORREIA DE VASCONCELOS - Fls. 157 - 1) Con-
quanto cabível o rito sumário, a causa tramitará sob o rito
ORDINÁRIO, como forma de assegurar maior celeridade processual.
Observa-se na prática, que em muitas ocasiões a audiência do
artigo 277, do CPC resta prejudicada por falta de citação, o que
acarreta prejuízo para a pauta de audiências. Por outro lado,
quando a citação realiza-se sem dificuldades, as partes têm que
aguardar a data da audiência, ficando o processo sem andamento.
A supressão da audiência do art. 277 do Código de Processo Civil
não implica na impossibilidade para conciliação, na medida em que
as partes podem a qualquer momento noticiar a celebração de
acordo e o Juízo tem a prerrogativa de convocar as partes na forma
do art. 125, inciso IV do mesmo diploma legal. Por fim, a adoção do
rito ordinário não causa prejuízo para as partes. O autor poderá
promover a formação da relação processual com maior celeridade e
o réu, por sua vez, disporá de prazo maior para promover sua
defesa. 2) Cite-se o réu, assinalando-se no mandado as advertên-
cias dos artigos 225, inciso II, 285 2ª parte e 319, todos do Código
de Processo Civil, e que a resposta poderá ser oferecida no prazo de
15 (quinze) dias. Não sendo oferecida resposta, serão tidos como
verdadeiros e como tal aceitos, os fatos afirmados na inicial.
3)Cumpra-se fls.154. Int. São Paulo, data supra. Juiz(a) de Direito -
ADV MARCIA CRISTINA VIEIRA FREIRE OAB/SP 99901 - ADV
CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO OAB/SP 124088
583.02.2002.034073-6/000000-000 - nº ordem 1772/2002 - Des-
pejo por Falta de Pagamento - MARIA CARDOSO DA SILVA X
SÉRGIO ROBERTO LAURENTINO DA SILVA - Fls. 117 - Vistos,
Expeça-se mandado de despejo, providenciando a exeqüente o
necessário. Int. - ADV ERIKA ROVARIS MORAES DE CASTILHO
OAB/SP 154708 - ADV LEOPOLDO MERCADO PIRIZ FILHO OAB/SP
114663
583.02.2002.052358-8/000000-000 - nº ordem 2791/2002 - Proce-
dimento Sumário (em geral) - REINALDO SOUZA FIGUEIREDO X
VIAÇÃO IBIRAPUERA LTDA - Sentença nº 894/2007 registrada em
23/03/2007 no livro nº 345 às Fls. 106: Tendo em vista que o teor
da certidão retro redunda na consideração de que resta a ausência
de pressuposto de constituição de desenvolvimento válido e regular
do processo, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do
mérito, “ex vi” do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo
Civil. Transitada esta em julgado, certifique-se e arquive-se. P.R.I.C.
Caso haja recurso, deverão ser recolhidas as seguintes taxas:
Custas de 2ª Instância no valor de R$ 1.110,78. Taxa referente ao
porte de remessa no valor de R$ 20,96. - ADV ELISABETH RESSTON
OAB/SP 70877 - ADV OLEMA DE FATIMA GOMES OAB/SP 51407
583.02.2002.074234-9/000000-000 - nº ordem 3951/2002 - Depó-
sito - HSBC BANK BRASIL S/A. BANCO MÚLTIPLO X WALTER
PETICOV - Fls. 95 - Defiro a conversão da presente ação de busca e
apreensão em ação de depósito, fazendo-se as necessárias anota-
ções em Cartório e no Distribuidor a seguir, cite-se para pagamento
em 24 h ou equivalente em dinheiro. Considerando-se o elevado
volume de processos em andamento e o mínimo número de funcio-
nários prestando serviços no Cartório, além da celeridade imposta
pela Emenda Constitucional número 45 (reforma do Judiciário), a
presente servirá de mandado, instruída com a contrafé, devendo, o
Sr. Oficial, atender aos ditames legais, observando-se que, con-
forme Capítulo VI das NSCGJ, itens 04 e 05, é vedado ao Sr. Oficial
de Justiça receber numerário diretamente das partes, tendo, ainda,
a obrigação de se identificar quando do cumprimento dos man-
dados. Ficam deferidos os benefícios do artigo 172 e parágrafos do
CPC. Int .PROVIDENCIAR AS CÓPIAS O RECOLHIMENTO DAS DILI-
GENCIAS NECESSÁRIAS. - ADV ALEXANDRE CERULLO OAB/SP
134766 - ADV JULIANA GALINDO OAB/SP 229482 - ADV DANIELA
ARICÓ HAUSCH OAB/SP 234350
583.02.2003.043689-2/000000-000 - nº ordem 2395/2003 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A X
MITTO - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. - Fls. 184 - Vistos,
Manifeste-se, o exeqüente, em termos de prosseguimento, visto
não haver resposta positiva do BACEN-JUD, tendo sido bloqueado
apenas R$ 0,02 . No silêncio, ao arquivo. Int. - ADV LISANDRA DE
ARAUJO ROCHA GODOY CASALINO OAB/SP 157360 - ADV
RONALDO GUEDES KOYAMA OAB/SP 218645 - ADV DANIEL
ALBOLEA JUNIOR OAB/SP 134368
583.02.2003.047570-1/000000-000 - nº ordem 2601/2003 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - JOSÉ MARTINS RIBEIRO X JOSÉ
APARECIDO JERÔNIMO - Fls. 72/73 - Sentença nº 866/2007 regis-
trada em 22/03/2007 no livro nº 345 às Fls. 30/31: ISSO POSTO,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO E CONDENO
O RÉU NO PAGAMENTO DO VALOR DESCRITO NA INICIAL ADI-
TADA DE FLS.15 E CORRIGIDO DESDE A DATA DE FLS.15 E COM
JUROS LEGAIS A PARTIR DA CITAÇÃO E DAS CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS E NA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA FIXADA EM
20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, “EX VI” DO ARTIGO 20,
§ 3º, DO CPC. P.R.I.C. Caso haja recurso, deverão ser recolhidas as
seguintes taxas: Custas de 2ª Instância no valor de R$ 71,15. Taxa
referente ao porte de remessa no valor de R$ 20,96. - ADV CESAR
AUGUSTO DOS SANTOS OAB/SP 158282
583.02.2004.001811-6/000000-000 - nº ordem 105/2004 - Exe-
cução Hipotecária - BANCO BRADESCO S/A X FRANCISCO DOS
SANTOS BRITO E OUTROS - Providenciar as cópias faltantes para
extração de carta de adjudicação. - ADV SYLVIA MONIZ DA FON-
SECA OAB/SP 49988 - ADV JOSE XAVIER MARQUES OAB/SP 53722
583.02.2004.007395-6/000000-000 - nº ordem 463/2004 - Procedi-
mento Ordinário (em geral) - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRES DO
SABARÁ II X MARIA APARECIDA MAIA LEITE E OUTROS - Fls. 95 -
Diga, o autor, em termos de prosseguimento. Na inércia, tornem
para extinção - ADV RICARDO ELIAS MALUF OAB/SP 76122 - ADV
EDMUNDO FENDER JUNIOR OAB/SP 211061 - ADV GABRIELA
NAGAYOSHI OAB/SP 162165
583.02.2004.037046-6/000000-000 - nº ordem 2152/2004 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE
DE JULHO X ANA LÚCIA AMORIM LIMA - Recolher taxa de Carta de
Hora Certa. - ADV ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS OAB/SP
77563
583.02.2004.043971-9/000000-000 - nº ordem 2274/2004 - Proce-
dimento Sumário (Cob. Condomínio) - CONDOMÍNIO RESID. MEDI-
TERRÂNEO ED. TRIESTE, TEBAS E TOULON X RODRIGO VIEIRA
BIANCHINI - Fls. 66 - C E R T I D Ã O Certifico e dou fé haver decor-
rido o prazo para o(a) réu(ré), citado por edital, apresentar defesa.
C O N C L U S Ã O Oficie-se, desde já, à PAJ para indicar advogado
como Curador Especial, ficando ele nomeado desde a sua indi-
cação, para o caso do réu ser revel, o que deverá ser certificado.
Com a indicação e após a certidão de eventual revelia do réu,
intime-se-o para apresentação de defesa. Em seguida, à réplica e
conclusos para saneador ou sentença. Int. - ADV PAULO EDUARDO
DE FREITAS ARRUDA OAB/SP 98094 - ADV ANA PAULA FRASCINO
BITTAR ARRUDA OAB/SP 99872
583.02.2004.078821-2/000000-000 - nº ordem 3423/2004 - Busca
e Apreensão - Alienação Fiduciária - BANCO ITAÚ S/A X JOSÉ
CARLOS DOS SANTOS - Sentença nº 892/2007 registrada em
23/03/2007 no livro nº 345 às Fls. 104: Tendo em vista que o teor
da certidão retro redunda na consideração de que resta a ausência
de pressuposto de constituição de desenvolvimento válido e regular
do processo, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do
mérito, “ex vi” do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo
Civil. Transitada Caso haja recurso deverão ser recolhidas as
seguintes taxas: Custas de 2ª instancia R$186,19 e taxa referente
ao porte de remessa no valor de R$ 20,96. - ADV PETRONIO VAL-
DOMIRO DOS SANTOS OAB/SP 57957 - ADV RITA DE CÁSSIA URIAS
DOS SANTOS OAB/SP 216428
583.02.2005.015861-0/000000-000 - nº ordem 632/2005 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - SISTEMA INTEGRADO DE EDUCAÇÃO
E CULTURA - SINEC LTDA. S/C. X VERA LÚCIA BARROS M. LIMA -
Fls. 60 - Vistos, Manifeste-se, o exeqüente, em termos de prosse-
guimento, visto não haver resposta positiva do BACEN-JUD . No
silêncio, ao arquivo. Int. - ADV SONIA MARIA SONEGO OAB/SP
102105 - ADV CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA OAB/SP 140951 -
ADV SUZANA PIACENTINI BARBARO OAB/SP 216690 - ADV
MARISA GONZALEZ ORTEGA OAB/SP 211400 - ADV KLAUS ALEX-
SANDRO CHIAVENATO OAB/SP 217501
583.02.2005.021887-9/000000-000 - nº ordem 883/2005 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - CHAN FUNG X ANTÔNIO MÁRCIO
DE CARVALHO E OUTROS - Fls. 102 - Vistos, Certifique-se o trân-
sito em julgado da sentença dos Embargos. Fls. 96: Nomeio o(a)
Sr.(a) MARIA LÚCIA GARROBBO PINTO, perito judicial, fixando
em R$ 1.000,00, seus honorários provisórios. Deposito em cinco

dias. No silêncio, ao arquivo. Int. - ADV RICARDO DA SILVA TIMO-
THEO OAB/SP 113444 - ADV ROSANA CAPPELLANO BENTO
OAB/SP 86919
583.02.2005.027074-3/000000-000 - nº ordem 1122/2005 - Indeni-
zação (Ordinária) - REGILDA DA SILVA E OUTROS X EDIM COMER-
CIAL E IMOBILIARIA LTDA - Fls. 159 - 1. J. Cumpra-se a V. decisão.
2. Aguarde-se decisão definitiva do Agravo. - ADV ORLANDO
BUKAUSKAS OAB/SP 211524 - ADV MARIA SILVIA DE CAMPOS
LILLA OAB/SP 61839
583.02.2005.034928-7/000000-000 - nº ordem 1415/2005 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - DILMA XERFAN E OUTROS X TELESP
CELULAR S/A - Fls. 470 - Vistos, Ciência, ao exeqüente, do bloqueio
de R$ 13.977,09. O executado fica intimado, na pessoa de seu pro-
curador, para apresentar impugnação no prazo de quinze dias. Int. -
ADV IDA REGINA PEREIRA LEITE OAB/SP 95583 - ADV FLAVIO
AUGUSTO DUARTE RIBEIRO OAB/SP 249784 - ADV DANIEL ALVES
FERREIRA OAB/SP 140613
583.02.2005.039870-6/000000-000 - nº ordem 1611/2005 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - MORUMBI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA. X JUAREZ TEIXEIRA CUNHA - Fls. 53 - Vistos, Manifeste-se, o
exeqüente, em termos de prosseguimento, visto não haver resposta
positiva do BACEN-JUD, tendo sido bloqueado apenas R$ 112,16 .
No silêncio, ao arquivo. Int. - ADV DÉBORA IACONO DAGUANO
OAB/SP 211055
583.02.2005.061067-0/000000-000 - nº ordem 2594/2005 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - VALDIRA LEMOS DO NASCIMENTO
X CLEUZA EUZÉBIA DA SILVA E OUTROS - VISTOS. Trata-se de ação
de indenização movida contra três réus. Não houve defesa apenas
por parte da co-ré MARLI PEREIRA DA SILVA. Verifica-se que MARLI
não foi citada validamente, haja vista que no recibo de entrega de
correspondência de fls. 214 não consta sua assinatura, mas, de ter-
ceira pessoa. Nessas condições, determino expedição de mandado
de citação da co-ré MARLI, para oferecimento de defesa. Manifeste-
se a autora sobre a contestação de fls. 254/257. Intimem-se. - ADV
GISLAINE DE MACEDO TORRENS CUNHA PEREIRA OAB/SP 234410
- ADV JOSE HILDEBRANDO DAMASCENO OAB/SP 92301 - ADV
JULIANA MARTHA POLIZELO OAB/SP 244823
583.02.2005.061322-6/000000-000 - nº ordem 2613/2005 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL PLACE VENDOME X ROSANA SCOLARI E OUTROS - Fls.
114/115 - Sentença nº 838/2007 registrada em 22/03/2007 no livro
nº 344 às Fls. 290/291: ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO E CONDENO OS RÉUS NO PAGA-
MENTO DO VALOR DESCRITO NA INICIAL E NAS COTAS CONDOMI-
NIAIS QUE SE VENCEREM (ARTIGO 290 DO CPC), VALORES CORRI-
GIDOS MONETARIAMENTE NOS TERMOS DA LEI E CONDENO OS
RÉUS NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS E
NA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA FIXADA EM 20% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO, “EX VI” DO ARTIGO 20, PARÁGRAFO
3º, DO CPC. P.R.I.C. Deverão ser recolhidas as seguintes taxas:
Custas de 2ª Instancia no valor de 1.549,76.Taxa referente ao porte
e remessa no valor de R$ 20,96. - ADV JOSE AVELINO DE OLIVEIRA
OAB/SP 67058 - ADV MARIA JOSE FIGUEIREDO BORGOGNONI
OAB/SP 26459
583.02.2005.070872-8/000000-000 - nº ordem 3034/2005 - Outros
Feitos Não Especificados - BRIGIDA BISPO DE PAULA DOS SANTOS
- Fls. 65/66 - Sentença nº 825/2007 registrada em 21/03/2007 no
livro nº 344 às Fls. 264/265: Diante do exposto e do mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação para determinar a retifi-
cação no assento de óbito de NUMERIANO GONÇALVES DOS
SANTOS, lavrado sob o nº 572, a fl. 311 do Livro nº 20, junto ao
Cartório de Registro Civil da Comarca e Município de Itapecerica da
Serra, Estado de São Paulo, para constar no campo das observações
que: “o falecido deixou três filhos de nomes: Edvaldo, Valdir e
Edson, menores de idade e era casado com Brígida Bispo de Paula
dos Santos”. Ficam mantidos os demais dados do registro, que não
foram mencionados nesta sentença. Expeça-se mandado de retifi-
cação. Transitada em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos,
com as anotações e comunicações de praxe. P.R.I.C. - ADV
ANTONIO EVANGELISTA DE SOUZA NETTO OAB/SP 234945
583.02.2005.073622-7/000000-000 - nº ordem 3154/2005 - Ação
Monitória - STUDIO M COMÉRCIO E CONFECÇÕES DE ROUPAS
LTDA X RENATA BRAGA MONTENEGRO - Vistos, Tendo em vista
que a carta de citação não foi recebida pelo destinatário, expeça-se
mandado, providenciando o autor o recolhimento da diligência do
Oficial de Justiça. Int. - ADV VIVIANE JORGENS LEAL OAB/SP
151882
583.02.2005.104841-9/000000-000 - nº ordem 3463/2005 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - CARLOS LIMA X PAULO SERGIO
BELLO DA SILVA - Fls. 531 - . Vistos etc Cite-se o devedor para
pagar, em três dias, sob pena de penhora e avaliação de bens pelo
Oficial de Justiça, devendo, este, lavrar o auto , intimando o execu-
tado no ato, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor do débito, com redução destes pela metade na hipótese de
pagamento integral pelo executado naquele prazo. Considerando-
se o elevado volume de processos em andamento e o mínimo
número de funcionários prestando serviços no Cartório, além da
celeridade imposta pela Emenda Constitucional número 45
(reforma do Judiciário), a presente servirá de mandado, instruída
com a contrafé, devendo, o Sr. Oficial, atender aos ditames legais,
observando-se que, conforme Capítulo VI das NSCGJ, itens 04 e 05,
é vedado ao Sr. Oficial de Justiça receber numerário diretamente
das partes, tendo, ainda, a obrigação de se identificar quando do
cumprimento dos mandados.Ficam deferidos os benefícios do artigo
172 e parágrafos do CPC, e,se necessários, reforço policial e ordem
de arrombamento, respeitados os ditames legais. PROVIDENCIAR
AS DILIGENCIAS NECESSÁRIAS. - ADV CARLOS LIMA OAB/SP 73890
583.02.2005.106307-9/000000-000 - nº ordem 3535/2005 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA-
FILIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO X ROSE MARA DIAS - Sentença
nº 893/2007 registrada em 23/03/2007 no livro nº 345 às Fls. 105:
Tendo em vista que o teor da certidão retro redunda na conside-
ração de que resta a ausência de pressuposto de constituição de
desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o
processo, sem apreciação do mérito, “ex vi” do artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Transitada esta em julgado, certi-
fique-se e arquive-se. P.R.I.C. Caso haja recurso deverão ser reco-
lhidas as seguintes taxas: Custas de 2ª instancia 71,15 e taxa refe-
rente ao porte de remessa no valor de 20,96. - ADV JOAO GIL-
BERTO MARCONDES MACHADO DE CAMPOS OAB/SP 108131
583.02.2005.107187-4/000000-000 - nº ordem 3622/2005 - Notifi-
cação, Protesto e Interpelação - DHOLI S/A X SANDRA REGINA
VITAL MARTINS SANTORO E OUTROS - Retirar os documentos
desentranhados. - ADV RAUL GONCALVES TEIXEIRA OAB/SP 10911
583.02.2006.131677-8/000000-000 - nº ordem 1313/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - BANCO BMC S/A X SP FARMA LTDA
E OUTROS - Vistos, etc. Fls.50: Houve recusa do exeqüente com
relação ao bem oferecido à penhora pela co-executada SP FARMA.
Concedo ao exequente o prazo de 10 dias para diligências. Decor-
ridos sem manifestação, arquivem-se os autos. Int. São Paulo, data
supra. - ADV REALSI ROBERTO CITADELLA OAB/SP 47925 - ADV
AUGUSTO MELO ROSA OAB/SP 138922
583.02.2006.136510-0/000000-000 - nº ordem 1512/2006 - Ação
Monitória - CLEMOZILDA MOREIRA DE FREITAS SARAIVA X
RODRIGO ANTONIO RAMOS MENDONÇA - Retirar documento. -
ADV ADRIANA SARAIVA DE FREITAS FONSECA OAB/SP 199287
583.02.2006.151475-6/000000-000 - nº ordem 2035/2006 - Busca
e Apreensão - Alienação Fiduciária - BANCO DIBENS S/A X MIKE
PEREIRA BARBOSA - Sentença nº 907/2007 registrada em
26/03/2007 no livro nº 345 às Fls. 127: Vistos, etc. HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
desistência manifestada às fls.42 dos autos. Em conseqüência,
JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o desentra-
nhamento dos documentos, mediante traslado. Tendo em vista que
o pedido é incompatível com a vontade de recorrer, certifique a ser-
ventia o trânsito em julgado. Recolhidas eventuais custas e des-
pesas finais pelo(a) autor(a), arquivem-se os autos, com as devidas
anotações e comunicações. P.R.I.C. - ADV SANDRA MACHADO DE
MATTOS OAB/SP 177735
583.02.2006.155778-0/000000-000 - nº ordem 2305/2006 - Des-
pejo por Falta de Pagamento - JOSE STOCCO NETTO X AZIZI KHALIL
DORGHAN - Sentença nº 906/2007 registrada em 26/03/2007 no
livro nº 345 às Fls. 126: Vistos, etc. HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos a desistência manifes-
tada às fls.44 dos autos. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos docu-
mentos, mediante traslado. Tendo em vista que o pedido é incom-
patível com a vontade de recorrer, certifique a serventia o trânsito
em julgado. Recolhidas eventuais custas e despesas finais pelo(a)
autor(a), arquivem-se os autos, com as devidas anotações e comu-
nicações. P.R.I.C. - ADV CAROLINA STOCCO LYRA RANIERI OAB/SP
235495
583.02.2006.170038-9/000000-000 - nº ordem 3165/2006 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - ANTONIA ISMARLENE RODRIGUES
OGURI X CONSTRUTORA LIDER LTDA - Fls. 71 - Sentença nº
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583.02.2006.156496-3/000000-000 - nº ordem 2345/2006 - Des-
pejo (ordinário) - IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
MINISTÉRIO DE SANTO AMARO X FRANCISCO JOÃO DOS SANTOS -
Sentença nº 868/2007 registrada em 22/03/2007 no livro nº 345 às
Fls. 33: Tendo em vista que o teor da certidão retro redunda na con-
sideração de que resta a ausência de pressuposto de constituição
de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o
processo, sem apreciação do mérito, “ex vi” do artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Transitada esta em julgado, certi-
fique-se e arquive-se. P.R.I.C. Caso haja recurso deverão ser reco-
lhidas as seguintes taxas: Custas de 2ª instância no valor de R$
71,15.Taxa referente ao porte de remessa no valor de R$ 20,96. -
ADV NILTON CHAVES MIRANDA OAB/SP 76889
583.02.2006.159964-6/000000-000 - nº ordem 2575/2006 - Posses-
sórias em geral - SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL X LUIZ CARLOS DOS SANTOS ADAMO - Fls. 33/34 - Sen-
tença nº 815/2007 registrada em 21/03/2007 no livro nº 344 às Fls.
246: ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE
AÇÃO, CONSOLIDO A POSSE PLENA DO VEÍCULO A FAVOR DO
AUTOR, TORNANDO-SE DEFINITIVA A LIMINAR CONCEDIDA E
CONDENO O RÉU NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PRO-
CESSUAIS E NA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA FIXADA EM
QUINHENTOS REAIS, “EX VI” DO ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. P.R.I.C.
Caso haja recurso deverão ser recolhidas as seguintes taxas: Custas
de 2ª instância no valor de R$ 1.175,50.Taxa referente ao porte de
remessa no valor de R$ 20,96. - ADV LUIZ RENATO FORCELLI
OAB/SP 116441
583.02.2006.166622-2/000000-000 - nº ordem 2972/2006 - Arresto
- HENRIQUE GREMBECKI ARCHILLA X ANÉSIO AUGUSTO DO
AMARAL NETO - Fls. 293/294 - Sentença nº 888/2007 registrada em
23/03/2007 no livro nº 345 às Fls. 97/98: Posto isto, JULGO
EXTINTA A MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO, com fulcro no art.
269, inciso II, do Código de Processo Civil, ficando mantida a
liminar. Em razão da sucumbência, condeno o Requerido no paga-
mento das custas e despesas processuais em reembolso, corrigidas
do desembolso, e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez
por cento) do valor da causa, corrigido desde o ajuizamento da
Medida Cautelar. Qualquer levantamento de quantia será analisado
nos autos da ação de extinção de condomínio (Processo n°
59.340/2004). Traslade-se cópia esta sentença para referidos autos.
Após o trânsito, comunique-se. Nada sendo requerido em cinco
dias, aguarde-se provocação no arquivo. P.R.I.C. Caso haja recurso
deverão ser recolhidas as seguintes taxas: Custas de 2ª instância no
valor de R$ 71,15.Taxa referente ao porte de remessa no valor de
R$ 20,96. - ADV SERGIO RICARDO DOS REIS OAB/SP 138411 - ADV
CARLOS ALBERTO DE BASTOS OAB/SP 104455
583.02.2006.174374-8/000000-000 - nº ordem 3391/2006 - Medida
Cautelar (em geral) - ANDRÉ LUIS DA COSTA PIMENTA X VIVO
TELESP CELULAR S/A - Fls. 107/108 - Dado o teor de fls.86 entende-
se a declaração de nulidade de decisão posterior do julgamento do
A.I. Devendo-se prosseguir nestes autos, mantida a liminar sem
caução, desnecessário ofício, pois não foi enviado o ofício da revo-
gação da liminar, prevalecendo esta “in totum”. Aguarde-se ajuiza-
mento da ação principal em trinta dias a se contar da intimação da
presente. Seguem informações. Int. EXMO. SR. DOUTOR DESEM-
BARGADOR PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO São Paulo,21 de março de 2007. Exmo. Sr. Doutor
Desembargador Relator LUIZ FELIPE NOGUEIRA JUNIOR Em
atenção ao ofício referente ao Agravo de Instrumento nº 1.088.183-
0/1 , agravante ANDRÉ LUÍS DA COSTA PIMENTA agravado: VIVO
TELESP CELULAR S/A, venho, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência prestar as seguintes informações: Em ação cautelar ino-
minada , como o agravante não prestou caução, foi extinto o feito,
conforme fls.49 e, como o Juízo somente tomou conhecimento do
efeito suspensivo do agravo de instrumento depois de ter extin-
guido o feito, foi, fundamentadamente, proferido “decisum” de
fls.62 no sentido de que não óbice à prolação da sentença, tendo
havido apelação do agravante e manutenção da sentença em fls.85.
Todavia, dado o ofício de fls.86, considerando nula a sentença refe-
rida, o Juízo, em fls.107, despachou no sentido de se aguardar o
ajuizamento da ação principal em trinta dias a se contar da inti-
mação da presente, sendo que a liminar não foi alterada e sempre
continuou vigente. Instruindo as presentes com cópias das laudas
mencionadas, aproveito a oportunidade para externar a Vossa
Excelência votos de respeito e admiração. DÉCIO LUIZ JOSÉ RODRI-
GUES JUIZ DE DIREITO - ADV GLAUCO DESTRO DE SOUZA OAB/SP
133999 - ADV CLAUDEMIR DE OLIVEIRA SOUSA OAB/SP 136793
583.02.2006.174805-8/000000-000 - nº ordem 3471/2006 - Exe-
cução Hipotecária - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO BRASIL - PREVI X CARMEM CRISTINA DE OLIVEIRA
CACCIACARRO - Recolher diligência. - ADV MÁRCIO DE MATTOS
GONÇALVES OAB/SP 190366 - ADV PEDRO AURÉLIO DE MATTOS
GONÇALVES OAB/SP 190367 - ADV ANA CAROLINA TALARICO R.
DE MAGALHÃES OAB/RJ 135812
583.02.2006.175059-6/000000-000 - nº ordem 3453/2006 - Busca e
Apreensão - Alienação Fiduciária - BANCO PANAMERICANO S/A X
THIAGO DE SOUSA OLIVEIRA - Fls. 27 - Sentença nº 822/2007 regis-
trada em 21/03/2007 no livro nº 344 às Fls. 260: Vistos etc Prolato
a sentença à luz do artigo 459 do CPC. Tendo em vista que o autor
não recolheu as custas processuais corretamente, INDEFIRO A INI-
CIAL E JULGO EXTINTO O FEITO, “EX VI” DOS ARTIGOS 284,
PARÁGRAFO ÚNICO C.C. 295, INCISO VI, “IN FINE’, AMBOS DO
CPC. P.R.I.C. Caso haja recurso deverão ser recolhidas as seguintes
taxas: Custas de 2ª instância no valor de R$ 71,15.Taxa referente
ao porte de remessa no valor de R$ 20,96. - ADV FERNANDO LUZ
PEREIRA OAB/SP 147020
583.02.2007.108227-9/000000-000 - nº ordem 481/2007 - Declara-
tória (em geral) - FERRERO DO BRASIL - INDUSTRIA DOCERIA E ALI-
MENTAR LTDA X DISPLART MERCHANDISING IND E COM. LTDA
(DISPLART) E OUTROS - Fls. 77 - PRESENTES OS REQUISITOS
LEGAIS (“fumus boni iuris” e “periculum in mora”) , com prova ine-
quívoca e verossimilhança do alegado na inicial , DADA A DOCU-
MENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, CONFIRMADORA, EM COG-
NIÇÃO SUMÁRIA, DOS FATOS MENCIONADOS NA INICIAL, CON-
CEDO A TUTELA ANTECIPADA PLEITEADA e “inaudita altera
parte”, “ex vi” do artigo 273, parágrafo 7º, do CPC, devendo, a
autora, apresentar caução em dinheiro, como é cediço na jurispru-
dência do E. STJ (AGRG NA MC 1727; 3660; AGRG NO AG 525.019;
RMS 4941; 7644; 10.681 ), em 48 horas, como contracautela. Provi-
dencie-se o necessário, sem segredo de Justiça, pois não há atendi-
mento das hipóteses do artigo 155 do CPC. Cite-se por carta para
resposta em quinze dias, sob pena de revelia. Int. - ADV FERNANDA
DE GOUVÊA LEÃO OAB/SP 172601 - ADV FABIANA REGINA
SIVIERO OAB/SP 147715 - ADV PAULO MARCOS RODRIGUES
BRANCHER OAB/SP 146221
583.02.2007.111057-9/000000-000 - nº ordem 625/2007 - Declara-
tória (em geral) - RAIMUNDO NONATO DE SANTIAGO X BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A - Concedo ao autor os benefícios da
gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o réu, VIA POSTAL, assina-
lando-se as advertências dos artigos 225, inciso II, 285 2ª parte e
319, todos do Código de Processo Civil, e que a contestação poderá
ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias. Não sendo oferecida res-
posta, serão tidos como verdadeiros e como tal aceitos, os fatos
afirmados na inicial. Int. - ADV MARTA EURIDICE CARVALHO DE
SANTIAGO OAB/SP 133826
583.02.2007.111113-8/000000-000 - nº ordem 843/2007 - Indeni-
zação (Ordinária) - CLAUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA X HSBC SEGUROS -
Vistos. Trata-se de ação de indenização ajuizada por dependência à
medida cautelar de exibição de documento em trâmite nesta Vara.
No entanto, a exibição de documento é ação autônoma ou principal
de exibição, chamada por PONTES DE MIRANDA de “ação exibi-
tória principaliter”, por meio da qual “o autor deduz em juízo a sua
pretensão de direito material à exibição, sem aludir a processo
anterior, presente ou futuro, que a ação de exibição suponha, a que
se contacte, ou que preveja” (in Humberto Theodoro Junior, “Pro-
cesso Cautelar”, 10 ed., Leud, pg. 290). Destarte, não exige ação
principal, muito menos enseja a prevenção da Vara. Posto isto,
desapensem-se estes autos e remetam-se ao Cartório do Distri-
buidor para distribuição livre, providenciando a Serventia as anota-
ções e comunicações de praxe. Int. - ADV PAULO CESAR FLAMINIO
OAB/SP 94266 - ADV FELIPE DE CASTRO PATAH OAB/SP 215763 -
ADV INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR OAB/SP 132994 - ADV
THIAGO DANIEL OAB/SP 208293
583.02.2007.113190-0/000000-000 - nº ordem 732/2007 - Declara-
tória (em geral) - ÉRIKA SOROKOLETOW X UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - Fls. 61/79 - Sentença nº 876/2007
registrada em 23/03/2007 no livro nº 345 às Fls. 48/72: Posto isto,
JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO. Custas pela autora, ficando inde-
ferida a gratuidade. A autora exerce a profissão de administradora
(fls. 29), que lhe fornece renda suficiente, inclusive, para contratar
Advogado particular, que não deve estar trabalhando gratuita-
mente, sem que haja prejuízo de sua subsistência. Ademais, cele-
brou um contrato cujas prestações são superiores a R$ 2.000,00, o
que revela ter ganhos bem mais elevados. Num País em que o
salário mínimo é da ordem de R$ 350,00, a autora, conquanto não
qualificada como rica, também não pode ser enquadrada, no
momento, na condição de pobre na acepção jurídica do termo. Ade-
mais, o art. 4º, §1º, da Lei nº 1.060/50 presume pobre aquele que
recebe salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal regional,


